
LEI MUNICIPAL Nº 1109, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Denomina via pública localizada no Bairro
São  José  II  como  Rua  Graxaim,  no
Município de Itapoá/SC.

O PREFEITO DE ITAPOÁ, Marlon Roberto Neuber: Faço saber que a Câmara
Municipal de Itapoá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º   Fica  denominada  como  Rua  Graxaim  a  via  pública  que  inicia  nas
coordenadas 48º37’36.829’’ S e 26°4’36.46” O, até as coordenadas 48°37’36.483”
S e 26°4’36.793” O, no Bairro São José II, neste Município de Itapoá/SC.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 14 de outubro de 2021.

MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá - SC

[assinado digitalmente]

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

[assinado digitalmente]
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